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PORTARIA AP Nº 394 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2023
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo nº 2021/696750.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único, 
da Emenda Constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda Constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-C, incisos I, II, III e parágrafo único, da 
Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 51/2006 e pela Lei Complementar nº 142/2021; acordo 
firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do 
Estado do Pará nos autos da Ação Ordinária de Cobrança do Processo nº 
00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara de Fazenda de Belém; 
art. 131, § 1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994, MARIA DE JESUS DA SIL-
VA RODRIGUES, mat. nº 756385/1, na função de Servente Referência I, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação 
- SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de R$2.042,04 
(dois mil e quarenta e dois reais e quatro centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base 1.215,50
Vencimento Decisão Judicial SISPEMB – 12% 145,86

Adicional por Tempo de Serviço – 50% 680,68
Total de Proventos 2.042,04

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2023.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 908452
PORTARIA AP Nº 297 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2023
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR INVALIDEZ - Processo nº 2016/35494.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso I, da Constituição Fede-
ral de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003, 
c/c o art. 6º-A da Emenda Constitucional nº 41/2003, incluído pela Emenda 
Constitucional nº 70/2012, art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e 
artigos 16 a 18 e 36 da Lei Complementar nº 39/2002, com redação dada 
pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; 
art. 6º, da Lei nº 7.394/2010; art. 5º, inciso I, da Lei nº 9.156/2020 
e art. 4º, inciso I, combinado com art. 10, incisos I e II do Decreto nº 
1.418/2021 c/c art.4º da Lei nº 9.156/2020; art. 5º, inciso II da Lei nº 
9.156/2020 e art. 4º, inciso II combinado com o art. 13, §7º do Decreto nº 
1.418/2021 c/c art.4º da Lei nº 9.156/2020; art. 5º, inciso III, da Lei nº 
9.156/2020 e art. 4º, inciso III, do Decreto nº 1.418/2021 c/c art.4º da Lei 
nº 9.156/2020; art. 131, § 1º, inciso IX, da Lei nº 5.810/1994, IZABELA 
DO SOCORRO DA SILVA SANTOS, mat. nº 5128994/1, no cargo de Fiscal 
de Receitas Estaduais, Classe C, Ref. IV, pertencente ao quadro de pessoal 
da Secretaria de Estado da Fazenda - SEFA, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de R$39.293,32 (trinta e nove mil, duzentos e noventa 
e três reais e trinta e dois centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base proporcional a (10.950 dias de 10.950 dias) que corresponde a 100% de 
R$ 9.451,23
VPNI – 80%

Gratificação de Produtividade de Monitoramento e Crescimento da Receita - 870 quotas
Gratificação de Produtividade de Desempenho no Cargo – 70% de 1.196 quotas

Gratificação de Produtividade de Crédito Tributário – 109 quotas
Adicional por Tempo de Serviço – 45%

Subtotal
Redutor Constitucional (art. 39, §2º da Constituição Estadual)

  9.451,23
7.560,98
11.757,01
11.313,76
1.473,00
18.700,19
60.256,17
20.593,13

Total de Proventos   39.293,32

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2023.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 908488
PORTARIA AP Nº 304 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2023
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR INVALIDEZ - Processo nº 2017/444991.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:

I – Aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso I, da Constituição Fede-
ral de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003, 
c/c o art. 6º-A da Emenda Constitucional nº 41/2003, incluído pela Emen-
da Constitucional nº 70/2012, art. 186, § 1º, da Lei nº 8.112/1990, art. 
7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e artigos 16 a 18 e 36 da Lei 
Complementar nº 39/2002, com redação dada pela Lei Complementar nº 
49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 130, caput e §1º, 
da Lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 94, §2º, da Lei Complemen-
tar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar 
nº 44/2003; art. 6º, da Lei nº 7.394/2010; art. 5º, inciso I, da Lei nº 
9.156/2020 e art. 4º, inciso I, combinado com art. 10, incisos I e II do De-
creto nº 1.418/2021 c/c art.4º da Lei nº 9.156/2020; art. 5º, inciso II da 
Lei nº 9.156/2020 e art. 4º, inciso II combinado com o art. 13, §7º do De-
creto nº 1.418/2021 c/c art.4º da Lei nº 9.156/2020; art. 5º, inciso III, da 
Lei nº 9.156/2020 e art. 4º, inciso III, do Decreto nº 1.418/2021 c/c art.4º 
da Lei nº 9.156/2020; art. 131, § 1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994, 
JESUS DE SENA RODRIGUES, mat. nº 830143/2, no cargo de Fiscal de 
Receitas Estaduais, Classe C, Ref. IV, pertencente ao quadro de pessoal 
da Secretaria de Estado da Fazenda - SEFA, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de R$39.293,32 (trinta e nove mil, duzentos e noventa 
e três reais e trinta e dois centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Adicional pelo exercício da função comissionada de Chefe de Posto de Fiscalização – FG-2 – 20%

VPNI – 80%
Gratificação de Produtividade de Monitoramento e Crescimento da Receita - 870 quotas

Gratificação de Produtividade de Desempenho no Cargo – 70% de 1.196 quotas
Gratificação de Produtividade de Crédito Tributário – 109 quotas

Adicional por Tempo de Serviço – 60%
Subtotal

Redutor Constitucional (art. 39, §2º da Constituição Estadual)
Total de Proventos

  9.451,23
25,04

7.560,98
11.757,01
11.313,76
1.473,00
24.948,61
66.529,63
27.236,31
  39.293,32

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2023.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 908497
PORTARIA AP Nº 311 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2023
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo nº 2019/474552
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar 
nº 142/2021; art. 130, caput e §1º, da Lei nº 5.810/1994 combinado 
com o art. 94, §2º, da Lei Complementar nº 39/2002, com as altera-
ções introduzidas pela Lei Complementar nº 44/2003; art. 6º, da Lei nº 
7.394/2010; art. 5º, inciso I, da Lei nº 9.156/2020 e art. 4º, inciso I, 
combinado com art. 10, incisos I e II do Decreto nº 1.418/2021 c/c art.4º 
da Lei nº 9.156/2020; art. 5º, inciso II da Lei nº 9.156/2020 e art. 4º, in-
ciso II combinado com o art. 13, §7º do Decreto nº 1.418/2021 c/c art.4º 
da Lei nº 9.156/2020; art. 5º, inciso III, da Lei nº 9.156/2020 e art. 4º, 
inciso III, do Decreto nº 1.418/2021 c/c art.4º da Lei nº 9.156/2020; art. 
131, § 1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994, NILSON KLINGER SANTOS 
MARANHAO, mat. nº 48445/1, no cargo de Fiscal de Receitas Estaduais, 
Classe C, Ref. IV, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Esta-
do da Fazenda - SEFA, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
R$39.293,32 (trinta e nove mil, duzentos e noventa e três reais e trinta e 
dois centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Adicional pelo exercício da função comissionada de Chefe do Serviço Regional de Arreca-

dação – FG-3 – 100%
VPNI – 80%

Gratificação de Produtividade de Monitoramento e Crescimento da Receita - 870 quotas
Gratificação de Produtividade de Desempenho no Cargo – 70% de 1.196 quotas

Gratificação de Produtividade de Crédito Tributário – 109 quotas
Adicional por Tempo de Serviço – 60%

Subtotal
Redutor Constitucional (art. 39, §2º da Constituição Estadual)

Total de Proventos

9.451,23
146,06

7.560,98
11.757,01
11.313,76
1.473,00

  25.021,22
66.723,26
27.429,94
  39.293,32

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2023.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 908509


